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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 266/2015, PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 004/2015, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE

PLANALTO LTDA.

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

dezesseis o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito,
Sr. MARLON FERNANDO KUHN e HOSPITAL NOSSA SENHORA DE

LOURDES DE PLANALTO LTDA., neste ato representada por seu administrador
Sr. OSNI DE OLIVEIRA, resolvem em comum acordo aditar o contrato

administrativo de prestação de serviços n° 266/2015, pertinente a contratação de
empresa para prestação de serviços de pronto atendimento 24 horas de urgências e
emergências a pacientes referenciados das Unidades de Saúde ou demanda direta,
residentes no Município de Planalto/PR., nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusiola primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao contrato administrativo de prestação de
serviços n° 266/2015, celebrado entre as partes em 18/12/2015, tendo como importe
o valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), passando o objeto total
contratado, no valor de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais), a teor do
disposto no art. 65, § 1° da Lei n°. 8.666/93.

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço
total

Prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências e
emergências a pacientes referenciados
das Unidades de Saúde ou demanda

direta, residentes no Município de
Planalto/PR, incluindo consultas,

exames laboratorial, exames

radiológicos de tórax, membros
inferiores e superiores, curetagens,
transfusões de sangue, administração
de medicamentos, observação até
24hs, e todos os demais

procedimentos decorrentes do
atendimento de urgência e
emergência.

01 MÊS 55.000,00 55.000,00

TOTAL 55.000,00
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CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato),
passando o valor total contratado na importância R$ 715.000,00 (setecentos e quinze
mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Sétima (do período
de execução dos serviços), constante do contrato administrativo de prestação de
serviços n° 266/2015, prorrogado o prazo de execução dos serviços, por mais 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada bilateralmente a Cláusula Décima Segunda (da
vigência), constante do contrato administrativo de prestação de serviços n° 266/2015,
prorrogado o prazo de vigência do contrato, consoante a referida cláusula, por mais
30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARL^ FERNANDO KUHN
^refeito ̂ íunicipaJ

O^I^E OLIVEIRA
Hospital Nossa-Senhora de Lourdes de Planalto Ltda.

Testemunhas:

OLD^IRCi
C.I./RG n° 6.045'.397-7/PR

LUIZC^LOS B<
C.I./RjG n° 3.895.670-1/PR
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Segunda-FBlra, 28 de Dezembro de 2016 Inallbildo pela ResoluçSo 001 de 04 de Outubro de ̂ 11

Extrato Contrato n<* 14g/2016/GP. Pregão n" 60/2016.

PARTES: Município de Pato Branco e Procomp Soluções em Tecnologia Ltda-EPP.
OBJETO: A contratação de empresa para aquisição e instalação de servidor de rede,
switch gerencíável, nobreak. rack para instalação e Licença do Sistema Operacional
Windows 2012, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
VALOR: R$ 59.141,00. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A contratada deverá realizar a

entrega e instalação do objeto em até 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota
de Empenho, na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, localizado na
Rua Paraná, 340. centro, em Pato Branco-PR. VIGÊNCIA: Será de 90 dias contados
da sua assinatura. PAGAMENTO: Será efetuado em até 15 dias após a entrega e
Instalação dos equipamentos mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT.
ORÇ: 1012200432.117.000-Secretaria Municipal de Saúde-4490.5200. Fonte 303
(56^3652). Reserva de Saldo n® 7296. GESTOR: O Diretor do departamento de Controle
Administrativo, Financeiro e de infraestrutura da Secretaria Municipal de Saúde. Pato
Branco, 19 de dezembro de 2016. Augustinho Zucchi - Prefeito. Andreia de Oliveira Melo-
Representante Legal.

Extrato Contrato n* 1S1/2016/GP.

Inexigibllldade n" 35/2016.

PARTES: Município de Pato Branco e GUARDA E PIMENTEL LTDA-ME, OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de Serviços de Manutenção e Suporte Técnico
Especializado mensal do utilitário OMNE 3 (Filtro de conteúdo web que gerencia e controla
o uso da intemet em ambiente corporativo], atendendo às necessidades da Secretaria
Municipal da Administração e Finanças. VALOR: R$ 6.000,00. PRAZO E DESCRIÇÃO
DOS SERVIÇOS: Os sen/iços serão executados mediante solicitação formal da
contratante através da Nota de Empenho. Os serviços serão executados na sede da

'Prefeitura Municipal junto a Central de Processamento de dados, sito à Rua Caramum,
n® 271, ou através de conexão remota diretamente no servidor do OMNE, devendo
ser iniciados em até cinco dias após solicitação formal através da Nota de Empenho.
VIGÊNCIA: Será de 12 meses, contados da assinatura do contraio. PAGAMENTO: Os
pagamentos serão efetuados mensalmente, até o quinto dia útil do mès subseqüente
ao da prestação dos serviços, mediante a certificação de Execução dos Serviços pelo
gestor do contrato. DOT. ORÇ: 05.02.04.12300112.216.00 - Secretaria de Administração
e Finanças - Departamento Administrativo e Financeiro - 3.3.90.39,00 - Outros Serviços
de Terceiros Pessoa Jurídica (151-2428) Reserva 7378, GESTOR DO CONTRATO: O
Coordenador da Central de Processamento de Dados. Pato Branco, 22 de dezembro de
2016. Augustinho Zucchi - Prefeito. Ricardo Luís Pimentel-Representante Legal.

Ano V-EdlçfloN<> 1259

Prefeitura

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO COhíTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRE.STAÇÃO DE SBRVIÇO.S N" 266/2015, PROCESSO Ufi
INEXICIBILIDADE 00^15, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE

PLANALTO LIDA.

Aia «ctv diA£ do tncs db dezembro do vou do tluifc mil c

dn:*>^wi" <> município DE PLANALTO, neste ato rc7re9cr>tBdo pelo xcu Prcfctto,
Sr. MARLO.N FER.NANDO KUIIN c> HOSPITAL NOSSA SENHORA DB

LOURDES DL PLANALTO LTDAv nciAo nta nfimvRtzda puc seu admini«trador
Sr. 05N1 DE OLIVEIRA, rawiiviím em comum bcordo sditar n mntrato
«drninijrtMiivíj de p:eslih,ao de scrviçi» n" 266/2015, pwrtinmtte ■> contratando «c
tnnptvM para dr de pnmiu atCfUÜiTMnitD 24 horas dt- urgéneia» it
«nsCTgrttnju a rvfmtuiiKkts das Uniâ»de« de fiaüdc <>u demanda direta,
reiHdentu no MunlcJpto do Planalfo/PK., m» ui|^lnii.'b tcmws:

CLÁUSULA PRIMEIRA; Em virtude de mútuo acordo ccttre as parto». Km acrcMjda
a quantidade ao item constante na cliuxJa pnmrira (do objeto dO contrato),
Intâii/aiido .i importância de R$ 55^)00,0(1 (dttqueriia c dneu ndl reaúi], cunforme
plenilhii dcicnonstrariva pr-rtinente ao itmlríilo adrrtlnlMrativo de predaçáo de
ícrviçiw n'266/2015, cvlcbrado entre as parte» em 16/12/2015. ttmdo ctktui importe
« volnr de RS 660.900.00 {srisccnttw c acwrvta mil nea»), pasaar^ o objeto toUl
contratado, no valor de RS ?15,flOO,OÕ (aetectmlo® c qubuc mil rvaia). o tour du
dlapoiito no ait 63, g 1° da Lei n°. 6.òti<»/93,

Pieninbie dc MYviCCS dp prontn
ibmdimento 24 hoffi dc urs^ncia." c|
Fincrj^ncias o p<kicfHw refemxtadi-W
c)a« Unidade» dc Houde ou drrtumdajrlima. rciudentcH fVi> Misuciphi (k|
llanatto/llt. inriumdo ««muleiaJ

radkilúKKos de tórax, [wmbmu
in/enom t xviperiom, curptagmu
iranduiúM de sar^ue. adminKtrasiM
de mmlkamentti*. oNiervitçao atfj
24ha, e Iodos os demaM
itcceditReiilU» decorraneni dri
steodinwntn de urinei» «1
'mcrg^ncU. |

TOTAL

PtBC« Preço
unitÀcío total
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CLAUSULA SHjUNDA: I-jc3 attcrAda a Cláusula 5Vc,i]nda (do valor), cm vinudc
do atM5d(no en liem conmiuiTe na C1iu«uJâ J^tneira (do do <ontTAto),
(M&nndo o valor total contratado na impunAnda R$ 715-000,00 (u;(uo.miU!t c quinze
ms! Tcau).

CLAUSULA TERCKIKA- tfca alterada btlaicnilmânte a GAuHuJa Sétima (<kr purludu
de uxecuçR} dw bcrvi^v»). cuzwtantv do wntralu «KfmíniiUdtivo de preotã^Ao de
scrviíoa n" 2o6/20l5, prorrt^odw " prar» <íi« dm atnviijn», pur mais .10
(IrirtUi) did».

CLAUSüLA QUARTA: Bra alterada bl1atfra)tre»te a Oáumla Dikima Segunda (da
vigência), cunstante do euiilrutu adminl^alivo de pmtucâo do serviçc» n" 260^2013.
prum>gaüo o pra»i de vigTnna do cimirato, roraudiite ■ tetiskia diubula, por nuús
tOfirinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA: PennanMwm inaltcrvdaa oh dernsiR citfiuiuias c condícOis
cMipuLidai mi contrato originai, v lUu alteradas por vete instrumento.

C, para validade do que pelas parten foi pactuado. Arma-ee
instrumento om duos vio-i de Igual teor c forma.

MARLQN FEKNANDO KUHN
yre/eito Municipal

OsWl ÓC OUVEIRA
Hofipital Nosaa-Senhora de t ourdee de Planalto Ltda.

j:Á
OLC^F
cysGri

RCAMj^
^•'6JJeJ97.7/l»R

LutiecjmusiioNi
C J./RC n" 3 J<Í3A70-1 /TR
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DECRETO N'112/2016

DECLARA INSERViVEIS OU OBSOLETOS BENS QUE ESPECIFICA, AUTORIZA A
EXCLUSÃO DOS MESMOS DOS REGISTROS ANALÍTICOS DE QUE TRATAO ARTIGO
94 DA LEI FEDERAL 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARCOS MICHELON, Prefeito Municipal de PRANCHITA, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e:
• Considerando o Termo de Vistoria 02/2016 datado em 22 de Dezembro de 2016 e

da Declaração de Inservibilidade 02/2016 de bens da PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRANCHITA, estes ficam considerados inserviveis ou obsoletos, não podendo serem
mais uUlizados e que seus custas de recuperação serão superiores ao valor de mercado
do bem restaurado e que o Balanço Patrimonial deverá refletir a exata situação dos bens
do município:
DECRETA:

Artigo 1°: São declarados de insubsístência ativa, por serem ínservíveis ou obsoletos
. os seguintes bens patrimoniais da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA,
Administração Direta:

M°daPlaaueta Desdçáo do Obfelo

1 930 Impressora HP DESXJET

2 929 Cempulador

3 1729 Amena Parabólica

4 1713 Wantiisdor

S 1717 Ventilador

6 3200 Notebook

7 2012 ComputadorCompleio com processador 3000

6 36 Mesa para lelefone

e 2377 Ventilador

10 2378 Venfilador

11 1564 Quadro Negro

12 1997 Cadeira em Tecido

13 80 Cadeira

14 371 BstáccomPIs

1S 216 Mlcrocompuiadot

16 2365 Ventilador

17 17S2 Pia com bada em Imx

18 2359 Cadeira

19 1583 Oeiadeira

20 1511 Armário com pia em bwir

21 33 Clrculador de ar

22 442 Nobnak

23 613 ComputadorAMO ATHLON XP 2.4

24 595 Computador AMD CPU 2.13 HD4a

2S 1904 Computador Completo PENTIUM 4

26 1567 Computador AMO

27 2382 VáKidiBdor

26 474 Aimádo

29 1665 Cadeira em Corvim Preto

30 1530 Rádio CO

31 1566 Impreseora HP 1160

32 1506 Monitor

33 1609 Monitor

34 926 UitTteógralo

35 1506 Monllor

36 1562 Mesa para RecwOáo

37 321 Eslabllzador de Voltagem stabllne 1000 SMl

36 1623 Máquina Calculadora SHARP EL 1601

39 202 Escrivaninha

40 269 Cadete Odontológiea

41 959 Cadete

42 1505 Computador

42 4276 Grampeador

43 3566 SaMo de Bem tnóvel

Artigo 2": Os bens constantes do artigo anterior serão recolhidos pela Empresa A. M. B.
LOGÍSTICA REVERSA E INDÚSTRIA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA.
Artigo 3": Fica autorizada a baixa patrimonial dos bens constantes deste decreto os quais
faziam parle do rol patrimonial da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRANCHITA.
Artigo 4°: Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Pranchita, 23 de Dezembro de 2016.

MARCOS MICHELON - PREFEITO MUNICIPAL

nu Cémiítaçao Ofíclatin nniao t/c Obtcrvalcno
I^B Diário Oficial Assinado Eietronicamanie com CortiAcado ctícr^-tt-rMcn-. Maetenal- UlnltUrlo dt Citnclc c racnoloafi
1515 PadtâoCParBsil.AAMSOP-AssotíaçâodosUufiicIplos —

de SudoesM do Panné ds garanlia da aulonUcidsda daste Para consultar a autenlicltfácfe cfe •^-VSSBSi'-
documenio, desde que visualizado alravás do silo carimbo do tempo, informa o <«««»««««

—■ • código ao lado no site. 12933S9S69
http://ainsop.dioems.cofn.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" 266/2015

INEXIGIBILIDADE N" 00^2015

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e o Hospital Nossa Senhora de
Lourdes de Planalto Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,'
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à Praça
Sao Francisco de Assis, n" 1583, inscrita no CNPJ n" 09.272.764/0001-00, neste ato
devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n®
5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n"" 870.119.729-00.
CONTRATADO: HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE PLANALTO
LTDA., inscrito no CNPJ sob n« 75.981.290/0001-09, com sua sede na Rua Paraná, n°
1568, Centro, Município de Planalto, Estado do Paraná, neste ato representada pelo
Procurador Sr. OSNI DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, administrador, portador do
RG n." 3.706.425-4 SSP/PR, e do CPF sob n.'^ 555.376.349-53, residente e domiciliado na
Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n° 606, Município de Planalto, Estado do Paraná,
acordam e ajustam firmar o presente Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas,
defmidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços de pronto atendimento 24 horas de urgências e emergências a
pacientes referenciados das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no

Item Objeto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço

total
1 Prestação de serviços de pronto

atendimento 24 horas de urgências e
emergências a pacientes referenciados
das Unidades de Saúde ou demanda
direta, residentes no Município de
Planalto/PR, incluindo consultas,
exames laboratoriais, exames

12 MÊS 55.000,00 660.000,00

í -
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radiológicos de tórax, membros
inferiores e superiores, curetagens,
transfusões de sangue, administração
de medicamentos, observação até 24hs,
e  todos os demais procedimentos
decorrentes do atendimento de
urgência e emergência.

TOTAL 1 660.000,00
iidiiapuiLt; ue aeri\

hemocomponentes são de responsabilidade da CONTRATANTE
CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais)
totalizando a importância de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

. - eo , T®. pertinentes ao objeto do presente Contrato serão efetuadosa e O 15 (décimo qumto) dia do mês subseqüente ao serviço prestado, e com
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

ORCAMF^N^^^^ Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1840 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000303
1841 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias á regular execução do

Contrato;
c) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela

CONTRATADA para a realização dos mesmos.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura
física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos
serviços contratados;

b) prestar os serviços diariamente, sem interrupção, inclusive em finais de
semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na Rua
Paraná, n° 1568, no município de Planalto, PR.

c) ofertar profissionais habilitados para prestação dos serviços de
urgência e emergência, com no mínimo dois médicos plantonistas, em
escala a ser definida pela CONTRATADA e informada à
CONTRATANTE, além de profissionais de enfermagem necessários
para a prestação do serviço;

d) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz
respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva
responsabilidade por eventuais transgressões;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição dos profissionais designados;

g) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e
previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de
serviço;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;

i) apresentar mensalmente a documentação comprobatória da execução
dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela
CONTRATANTE, cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do
presente contrato;

j) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o
arquivo médico;

k) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social;

1) possuir serviço e comissão de infecção hospitalar em funcionamento;
m) triagem dos pacientes/usuários deve ser realizada por avaliação

médica;

n) cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH;
o) manter afixado em local visível aos usuários a gratuidade dos serviços

de urgência e emergência ora contratados;
p) informar aos usuários a facultatividade/ opção de serviços particulares,

com o devido registro da opção através de formulário próprio que
integra os ANEXOS do presente contrato.

y
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CLÁUSULA SÉTIMA
DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo correspondente para a execução dos sei^viços objeto do respectivo

Contrato será de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de janeiro/2016 e
término previsto para dezembro/2016.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n"
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2016, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2015

MARLONF RNANDO KUHN

^^tíSNI^Ê^Lrrâ^

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N" 00V2015

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando a prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências e emergências a pacientes referenciados das
Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no Município de Planalto/PR,
conforme abaixo segue:
Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências
e  emergências a pacientes
referenciados das Unidades de

Saúde ou demanda direta,

residentes no Município de
Planalto/PR, incluindo consultas,
exames laboratoriais, exames

radiológicos de tórax, membros
inferiores e superiores, curetagens,
transfusões de sangue,
administração de medicamentos,
observação até 24hs, e todos os
demais procedimentos decorrentes
do atendimento de urgência e
emergência.

12 MES 55.000,00660.000,00

TOTAL 660.000,00

EMPRESA; HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE PLANALTO

LTDA.

CNPJ N° 75.981.290/0001-09

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
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1840 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000303

1841 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000000

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15" (décimo
quinto) dia do mês subseqüente ao serviço prestado, e com apresentação da
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a execução dos serviços será
de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de janeiro/2016 e término
previsto para dezembro/2016.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016

VALOR TOTAL: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais).

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2015

MARLOn4' OKUHN

Prefeito municipal
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MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE

DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2015

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de empresa visando a prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências e emergências a pacientes referenciados das
Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no Município de Planalto/PR,
conforme abaixo segue:
Item Objeto

Prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências

emergências a pacientes
referenciados das Unidades de
Saúde ou demanda direta,
residentes no Município de
Planalto/PR, incluindo consultas,
exames laboratoriais, exames

radiológicos de tórax, membros
inferiores e superiores, curetagens,
transfusões de sangue,
administração de medicamentos,
observação até 24hs, e todos os
demais procedimentos decorrentes
do atendimento de urgência e
emergência.

Quant.

12

Unidade

MES

Preço

unitário

TOTAL

Preço

total

EMPRESA:

CNPJ N°

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,
Proveniente das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa | Mrficíonal programátiça t Destinação de recurso
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1840 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000303

1841 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000000

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 15" (décimo
quinto) dia do mês subseqüente ao serviço prestado, e com apresentação da
respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde deste
Município de Planalto.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo correspondente para a execução dos serviços será
de 12 (doze) meses, com início previsto para o mês de janeiro/2016 e término
previsto para dezembro/2016.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2016

VALOR TOTAL: R$ ( ).

Planalto-Pr., de de

MARLONl FERNANDO KUHN

Prefeito municipal
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2015

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, pertinente
à contratação de empresa para prestação de serviços de pronto atendimento 24
horas de urgências e emergências a pacientes referenciados das Unidades de Saúde
ou demanda direta, residentes no Município de Planalto/PR, nos termos do art. 25,
da Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLQN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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Planalto-Pr., 17 de dezembro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

A apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
pronto atendimento 24 horas de urgências e emergências a pacientes referenciados
das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no Município de Planalto/PR.

De acordo com a informação contida no oficio, de
14/12/2015, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta
mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que os pagamentos serão efetuados através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

1840

ÍMl!ÍÍ«MÍ

09.126.10.302.1001-2063

09.126.10.302.1001-2063

0.1.00.000303

0.1.00.000000

O processo pertinente a prestação dos serviços dar-se-á
sob INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma do art. 25, da Lei 8.666/93 e
demais disposições legais.

E o Parecer,

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40.209
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Planalto-Pr., 16 de dezembro de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa para prestação
de serviços de pronto atendimento 24 horas de urgências e emergências a pacientes
referenciados das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no Município de
Planalto/PR, expedido por Vossa Excelência na data de 15/12/2015, informamos a
existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que os pagamentos serão
efetuados através das Dotações Orçamentárias:

Conta aa despesa Fuhciohái pro;^amáfaca iK^SSáção <íe recurso!
1840 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000303

1841 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 15 de dezembro de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa para prestação de serviços de pronto atendimento 24 horas
de urgências e emergências a pacientes referenciados das Unidades de Saúde ou
demanda direta, residentes no Município de Planalto/PR., encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do
convocatório da licitação/contrato;

instrumento

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

-ml/
>N[FERNAND(MARLON[ FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 14 de dezembro de 2015

DE: Edemir Perico - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de
pronto atendimento 24 horas de urgências e emergências a pacientes referenciados
das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no Município de
Planalto/PR., conforme abaixo segue:
Item Nome do produto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

Prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências
emergências a pacientes referenciados das
Unidades de Saúde ou demanda direta,
residentes no Município de Planalto/PR,
incluindo consultas, exames laboratoriais,
exames radiológicos de tórax, membros
inferiores e superiores, curetagens,
transfusões de sangue, administração de
medicamentos, observação até 24hs, e todos
os demais procedimentos decorrentes do
atendimento de urgência e emergência.
Conforme Plano de Trabalho em Anexo.

12 MÊS 55.000,00 660.000,00

TOTAL 660.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais).

Cordialmente

PERICO

de Saúde
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N"" ...../2015
INEXIGIBILIDADE N° ..../2015

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e o , na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, if 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, com sede à Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, inscrita no CNPJ rf 09.272.764/0001-00, neste ato
devidamente representado por seu Gestor, senhor EDEMIR PÉRICO, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste
Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.491.746-5 SSP/PR e do CPF/MF sob n° 870.119.729-00.
CONTRATADO: inscrita no CNPJ sob n"

/ com sua sede na n° Bairro Município de
Estado do neste ato representada pelo Sr.(a) ,

brasileiro(a), casado(a), administrador(a), portador do RG n.° e do CPF sob
/  residente e domiciliado na , n° , Cidade de

/ Estado do acordam e ajustam firmar o presente Contrato e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para

prestação de serviços de pronto atendimento 24 horas de urgências e emergências a
pacientes referenciados das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Prestação de serviços de pronto
atendimento 24 horas de urgências e
emergências a pacientes referenciados
das Unidades de Saúde ou demanda
direta, residentes no Município de
Planalto/PR, incluindo consultas,
exames laboratoriais, exames

radiológicos de tórax, membros

12 MÊS 55.000,00 660.000,00
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inferiores e superiores, curetagens,
transfusões de sangue, administração
de medicamentos, observação até 24hs,
e  todos os demais procedimentos
decorrentes do atendimento de
urgência e emergência.

TOTAL 660.000,00
Lidiispuiit: ue uem

hemocomponentes são de responsabilidade da CONTRATANTE.
CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor mensal de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais),
totalizando a importância de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) daqui por
diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos pertinentes ao objeto do presente Contrato serão efetuados
até o 15° (décimo quinto) dia do mês subseqüente ao serviço prestado, e com
apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria de Saúde
deste Município de Planalto.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados

recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

Sy^Eqnta 4a despe^S Desfmaçao de recurso ■#!
1840 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000303
1841 09.126.10.302.1001-2063 0.1.00.000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o

objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato;
c) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela

CONTRATADA para a realização dos mesmos.
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos
serviços contratados;
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b) prestar os serviços diariamente, sem interrupção, inclusive em finais de
semana e feriados, nas dependências da Contratada, localizada na Rua
Paraná, n° 1568, no município de Planalto, PR.

c) ofertar profissionais habilitados para prestação dos serviços de
urgência e emergência, com no mínimo dois médicos plantonistas, em
escala a ser definida pela CONTRATADA e informada à
CONTRATANTE, além de profissionais de enfermagem necessários
para a prestação do serviço;

d) o(s) profissional(is) designado(s) para a execução dos serviços deverão
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e ética no que diz
respeito aos seus cuidados profissionais, obedecendo rigorosamente às
normas que regem os exercícios da profissão, cabendo-lhe(s) exclusiva
responsabilidade por eventuais transgressões;

e) desenvolver os serviços com qualidade e satisfação aos
usuários/pacientes, bem como, obedecer rigorosamente as normas
estabelecidas pela Secretaria de Saúde e pelo Ministério da Saúde;

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de
substituição dos profissionais designados;

g) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e
previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e prestadores de
serviço;

h) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
decorrentes;

i) apresentar mensalmente a documentação comprobatória da execução
dos serviços, conforme formulário próprio fornecido pela
CONTRATANTE, cujo modelo faz parte integrante dos ANEXOS do
presente contrato;

j) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o
arquivo médico;

k) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da
empresa, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos
(Federal, Estadual e Municipal) e da Seguridade Social;

1) possuir serviço e comissão de infecção hospitalar em funcionamento;
m) triagem dos pacientes/usuários deve ser realizada por avaliação

médica;

n) cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização - PNH;
o) manter afixado em local visível aos usuários a gratuidade dos serviços

de urgência e emergência ora contratados;
p) informar aos usuários a facultatividade/opção de serviços particulares,

com o devido registro da opção através de formulário próprio que
integra os ANEXOS do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA

DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
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O prazo correspondente para a execução dos serviços objeto do respectivo
Contrato será de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de janeiro/2016 e
término previsto para dezembro/2016.

CLÁUSULA OITAVA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial
do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o
Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa
contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de
multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
o Município de Planalto.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das obrigações
assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e qualitativas ou
prazos dos serviços prestados a contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n''
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de
2016, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser prorrogado
na forma da Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de

MARLON FERNANDO KUHN EDEMIR PERICO

OSNI DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
pronto atendimento 24 horas de urgências e emergências a pacientes referenciados
das Unidades de Saúde ou demanda direta, residentes no Município de Planalto/PR.

As minutas da Inexigibilidade de Licitação e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido na
Lei 8.666/93 e demais disposições legais.

✓

E o Parecer,

PATRIQUE MATTOS DREY
OAB/PR 40.209
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2015

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE PLANALTO
LTDA.

CNPJ N°: 75.981.290/0001-09

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 1568, Centro FONE: 46 3555-1143

MUNICÍPIO: Planalto ESTADO: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2015, instaurado pelo Município
de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2015

NOMg;^SNI DE OLIVEIRA

RG/CPF: 3.706.425-4/555.376.349-53

CARGO: Administrador
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2015

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE PLANALTO
LTDA.

CNPJN°: 75.981.290/0001-09

ENDEREÇO: Rua Paraná, n° 1568, Centro FONE: 46 3555-1143

MUNICÍPIO: Planalto ESTADO: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2015, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto-Pr., 18 de dezembro de 2015

NOM^><rSNI DE OLIVEIRA

RG/CPF: 3.706.425-4/555.376.349-53

CARGO: Administrador
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N* 95/2015,

OBJETO O presenle contrato tem por oDieto a Contratação de empresa do ramo
perdoenie para prestação de serviços de apotoa pacientes encaminhados para tratamento
de sajde em nospiiais e clinicas da Capital do Estado do Paraná, incluindo hospedagem,
aiimenaçáo e transporte para paciertes do municipío de Pérola D'Oeste/PR
CONTRATANTE; Municiplo de Pérola D'Oesie - PR.
COtMTRATADA: LEILA APARECIDA DA ROCHA ME

ORIGEM Ucítaçâo Modalidade Pregão Presaidal n® 32/2015 realizado na data de
14/12/2015.

VALORTOTAL O valor por <^ria de RS 52,00 (cinqüenta e dois reais totalizando o valor
de P' 19.000,00 Çrlnta e nove mil re^}.
Vi<,^JiA até 20/12/2016 a contar da data de sua assinatura.
DA7ATO FIRM/WENTO 21/12/2015.

AlcirValentin Pigoso
Preíetfo Municífal
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Prbfeitura

EXTRATO DE CONTRATO N® 265/2015
INEXI6IBIUDADE N® 004/2015

DATA OAASSINATURA; I8de dezembro de 2015
CONTRATANTE; Município de Planalto/FMS
CONTRATi^DA Hospital Nossa Senhora de Lourdes de Planalto Lida
OBJETO Prestação de serviços de pronto atendimento 24 horas de urgências e
emergências a pacientes referenciados das Unidades oe Saúde ou demanda direta
resldertes no Munlcf{Mo de Planalto/PR. incluindo consultas, exames latioratoílats,
exames radiológicos de tórax, memtxos inferiores e si^riores. curâagens. transfusões
de sangue, adcnnistraçao de medicamentos, observado até 24hs, e todos os demafe
procedimentos decorrentes do atendimento de urgência e emergência
VALOR TOTAL RS 660.000,00 (sâscenlos esessenta mil reais),
PRAZO DE EXECUÇÃO" O prazo conespondente para a execução dos serviços será de
12 (doze) meses, com inicio previsto para o mês de janebo/2016 e término previsto para
dezembro/Z)l6.
PRAZO CE VIGÊNCIA: 31/12/2016
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal
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0 município de planalto/fundo municipal de saúde de planalto, na fôrma
do ait. 25, da Lei 8.666/93. e suas alterações posteriores, optou pela inexígibilidade de
iicftaçâo a d^pesa abaixo especificada.
08JET0: Contratação de empresa psa prestação de serviços de pronto atendimento 24
fK)ras de urgências e emergências a pacientes refererrciados das Uttidades de Saúde ou
demanda direta, resklentes no Municíptó de Planáto/PR,
EMPRESA Hospital Nossa Senhora de Lourdes de Ranailo Ltda.
•QUANTIDADE: 12 (doze) meses
VAtOR: R$ 660.000,00 (setscersos e sessenta trti reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016
DATA: 18 de dezembro de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Ct>S13W.'l

EXTRATO DE CONTRATO N" 287/2016

PREGÃO PRESENCIAL N» 083/2016

DATA DAASSíNATURA: 21 de dezemtxo de 2015

CONTRATANTE; Município de PfânaRo
CONTRATADA: InsinutO Ptoe

OBJETO. Crxrirataçâo de agente de integração para operaclonallzaçâo de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regularmente matriojiados em instituição píibilca e
particulares de séries finais do ensino fundamental e ensino médio, com recrutamento
seleção, contratação, renovação, pagamento e desl^amento.
VALOR TOTAL RS 461.665.20 (quatrocentos e sessenta e um rrti. seiscentos e sessenta
e cinco reais e tfinte t^nfâvos).
PRA; :\fiGÉNCIA; 31/12/2017
MARLWFERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 083/2016 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2016

1.üiZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Município oe Planaíio. Estado ao
Paianà. nomeado pela Portaria n". 002/20l5.de02dejanelro<le 20l5.emcum|:^enio
á Lei Federal de n® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munícipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e subsídiariamente pela Lei n». 8666 de 21 de Junho de 1993 e suas
posteriores alterações e l^lslaçâo correlata. TORNA PÚBLICO, o resultado PiíMicc de
Licitação na modaíMatíe PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR preço, referente:
EDITAL DE LICtTAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 083/2015
1  . Objeto da Licitação
Contratação cte empresa para a contratação de agerte de integração para
opeiacionalízaçáo de bolsas de estagio remunerado de estudantes legularmerite
matnculados em InsWuiçâo pública e particulares de séries finais do ensino íUndamental
e ensino médio com recrutameião seleção, contrataçaa renovação, pagamento e
desiigamenio.
2. Empresa Partitípante:
2 1 INSTITUTO PROE

Sit^çáo: Clas^cada
3. Empresa Vfencedcra:
3.1 INSTITUTO PROE, pessoa Jurídica, com ínscilçáo no CNPJ N® 06.993.363/0Q01-51,
com sua sede social à Ria Basfllo Saufichidc. 388, Centro. Município de Maringá, Estado
ae Paraná, danificada em 1® ligar, totaRzando o importe de RS 461.665.20{qualrocentos
e sesserta e um mil. seiscentos e sessenta e cinco reate e vinte centavos).
•1 Data \befttffa:

A Ltcltá,^^regão Presencial n® 083/2015 de 03 de dezemtro de 2015, teve sua abertura
em reunião reaüzada pelo Pregoelro no da 17 de dezembro de 2015 ás 09 00 hor^ na
sala de reuniões da Prefeitura Muntdpal de Plarraao. Estado do Paraná na Praça São
Franosco de Assis. 1583. Centro.
Planalto, Estadodo Paraná. etTii7de dezembro de 2015
LUIZ CARLOS BONI

®regoaro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N®083/2016

O Prefeito do Município de Ptanaílo, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiio e equtpe de apoto, de confotmitíade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n®. 083/2015, lavrada em 17 de dezembro de 2015, HOMOLOGOo resultado
final do Processo Liciíatóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço por
item de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de ageiãe de integração para operacionaiizaçâo de bolsas de
estagio remunerado de estudantes regiãarmatte maUicufâdos em instituição pública e
pamciáares de séries finais do ensino fundamental e ensino métso. com lecrutamerao
seleção, contratação, renovação, pagamentoe desligamento.
EMPRESA: Instituto Proe
VALOR TOTAL RS 461.665.20 (quaírocaitos e sessenta e um mi!, seiscentos e sessenta
e cinco reais e vinte centavos),
DATA: 21 de dezembro de 2015.

MARIQN FERNANDO KUHN

Prefeito Municip^

rr

Prefeitura

AVISO DE RESULIADO E ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL n® 46/Z01S

OBJETO. AQÜISIÇÃODE14ATERIAIS DE EXPEDIENTE PARAATENDERASDIVERSAS
SECRE TARIAS E DEPRTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE PRANCHITA/PR
O MUNiCiPiO DE PRMICHITA. porintemiérfiode seu Pregoelro designado pela Portaria
n.® 02/2015, toma púbfico o RESULTADO eADJUDiCAÇAO do procedimento BcUatórto
em epígrafe, nos termos da Lei n.® 10,520/02 e, subskfiarlamente, da Ltí n.® 6.666/93, as
seguintes empresas:
CHIARADiA E SBARDELOTTO LDT/^-ME, CNPJ N® 13.004.480^)001-00. vencedora dOS
(tens 03, 05-10, 12-14, 16-18. 21. 32. 35. 39. 41-44, 46. 48. 49. 54. 55. 57. 58. 60, 63,
64. 66-68 71-82 e 84-87 lote 01. WtallzanOo o valor de RS 37,842,00 (trintae sete mil,
ottocentos e quarenta e dois reais):
ELETROMÁQUINAS ASTEC LTDA-ME. CNPJ N® 02.995.568/0001-15, vencedora dOS
itens 15 20,47 e 83 do loie 01, totalizando o valor de RS 1.846,40 (um mi), oilocentos e
quarenta e seis reais e qu^enta centavos).
IVONETE I. P/UUDO BURTET-ME. CNPJ N® 05.912.536/0001-05. vencedora dOS itens
11 e 65 00 loíe 01, totalizando o valor oe RS 1.187,00 (um mil, cento e oitenta e sete reais).
MARCELO JOSUÉ ROEHRS — ME CNPJ N® 17.453-I47rt)00l-30. vencedora dos Itens
01.04. 36. 52 e 70 do iote 01, totalizando o valor de RS 1.551,50 (um mil. quinhentos e
cinqüenta e um e reais e cinqüenta centavos):
POTÉNCIASOME INFORMÁTICALTDA-ME, CNPJ N® O3.958.284/0CK)1-11. vencedora
dos íter.s 02. 19. 27-31, 33, 34, 38, 40. 45. 50, 51. 53. 5^ 59. 62. 69 e 88 dO lote 01,
lotaiízardo o valor de RS 7.947,40 (sete mil. novecentos e quarenta e sete reate e
quarenta centavos);
TRISTACCI E TRISTACCI LOTA - ME CNPJ N® 00.802.136/0001-15. vencedora dOS
itens 22-26.37 e 61. totalízaido o valor de RS 48.961.00 (quarenta e oito mil. novecentos
e sesseiãa e um reais).

Pranchiia, iSdedezetitorode 2015.
Antônio Joeí Padüha

Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO ^
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.®d8/2016.

CONTRMADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
CNPJ N' 20590.K6/0001-4a

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A UNID/UDE DE SAÚDE DO
MUNICf^iQ OE PRANCHITA/PR.
ORIGEI-T Pregáa Presencial n® 44/2015.
VIGÊNCIA-12 (doze) meses
VALOR TOTAL DACONTRATAÇÃO: RS 25.889,41 (vinte ectrtcú mil, oitocaitos e oitenia
e nove leate e quarenta e um tôntavos).
Os recursos para custeiem esra despesa ^o decorrentes da seguinte dotação
orçamentárta:
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Pranchita 21 ciedezemtKode20l5.

MARCOS MICHELON

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.® 88/2016.

CONTRATADO; ALTHIS COMÉRCIO DE MEíMCAMENTOS E MATERIAIS MÉDICO
HOSRTALARSS LTDA-EPP.
CNPJ N» 13 971.092/0001-07.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDtCAMBíTOS PARA A UNIDAÍK DE SAÚDE DO
MUNICÍPiO D£ PRANCH!TA/PR,
ORIGEM: Pregão fTeserKia n® 44/2015.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR T(3TAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.886,14 (Onze mil, oitoceríos e oitenta e seis
reais e quatorze centavos).
Os recursos para custearem esta despesa são decorrentes da segiflnte dotação
orçamentária:
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Prancfitta 21 de dezembro de 2015.

M/SRCOS MICHELON

Prefeito Municipal
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